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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.620, de 26 de Setembro de 2019.
(Dispõe sobre elevação de vagas 
em concurso público nº001/2018-
Cargo de MONITOR e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade da convocação de 01 
(um) MONITOR para provimento de cargo público, para 
atuar na Secretaria Municipal da Saúde a fim de suprir 
deficit de servidores na Residência Terapêutica;

Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho 
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado 
final do Concurso Público nº 001/2018;

D e c r e t a : -

Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 01 (uma) unidade, 
o número de vagas de MONITOR, do Concurso Público 
nº 001/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 25 de 
Setembro de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005619/2019 
Data 26/09/2019 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

5.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

020200.0412270012.588
339039000000

0000064
0111000

30.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020901.0824440022.130
449052000000

0000118
0151000

10.000,00
FUNCIONAMENTO DAS CRECHES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

060201.1236520082.051
449052000000

0000235
0121000

20.000,00
MANUTENCAO DO SAMU - SERV.ATEND.MOV.URGENCIA
MATERIAL DE CONSUMO

070115.1030210132.443
339030000000

0000711
0530008

17.000,00
MANUTENCAO DO SAMU - SERV.ATEND.MOV.URGENCIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070115.1030210132.443
339036000000

0000716
0530008

10.000,00
ATENDIM/TO-CAPS-(CENT.AT.PSICOSOCIAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070115.1030210132.549
339039000000

0000738
0530009

20.000,00
AQUIS.-MEDICAM./INSUMOS-MAND.JUDICIAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

070117.1030310062.360
339032000000

0000881
0530000

TOTAL: 112.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 112.000,00 ( cento e doze mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

5.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

020200.0412270012.5880000062

30.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0151000339032000000

020901.0824440022.1300000111

10.000,00
FUNCIONAMENTO DAS CRECHES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0121000339039000000

060201.1236520082.0510000230

47.000,00
MANUTENÇÃO DA UPA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0530011339039000000

070115.1030210132.5640000753

20.000,00
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
MATERIAL DE CONSUMO 0530000339030000000

070117.1030310062.0280000868

TOTAL: 112.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

ELISANGELA MACIEL ROCHA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  112.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005619/2019, de  26 setembro de 2019  -  0002257/2018.
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